
Ofício nº  417 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 491, de 2017, de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 (Lei de 

Migração), para dispensar autorização de residência prévia à emissão de visto 

temporário”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 

2017 (Lei de Migração), para dispensar 

autorização de residência prévia à 

emissão de visto temporário. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 (Lei de Migração), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 11: 

“Art. 14. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 11. A concessão do visto temporário em quaisquer das hipóteses 

previstas neste artigo não é condicionada à autorização de residência prévia 

a sua emissão.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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